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Prefeito 

Lauro Abib Fabri 
 

Vice-Prefeito 

Oliveira Pupo de Freitas 
 

Procurador Geral do Município 

Alex Correa Lopes Bittencourt 
 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Laira Gabrielle Loureiro De Brito 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Walter Antônio de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Gioconda Maria Fabri Pinto 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lauro Henrique Oliveira de Souza (Interino) 
 

Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Arrecadação 

Canizio Frangilo de Oliveira 
 

Secretaria Municipal de Turismo  

Shoraya Ridolfi Alonso 
 

Secretaria Municipal de Defesa Civil e Vigilância 

Wagner de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Estradas Vicinais 

Antonio Camilo de Oliveira Neto 
 

Secretaria Municipal de Obras 

Márcio José Fonseca Souza 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Adão Geraldo Rampazo 
 

  Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação 

Julieth Ferreira Vargas Sobreira 
 

Secretaria Municipal de Fomento Agropecuário 

Diego Jose Fernandes Menezes 
 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Alexsandro da Silva Jannotti 
 

 
 

 

 

 

 

DECRETO Nº 2508/2025 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso II do art. 4º da Lei n° 1099/2024 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2025, no valor de R$ 

12.244,34 (doze mil, duzentos e quarenta e quatro 

reais e trinta e quatro centavos) para contemplar a 

dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FO

NTE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. 

Assist. Social 

08.244.0009.

2.125 

3.3.90.30.99 245 660 2.244,34 

Fundo Mun. 

Assist. Social 

08.244.0009.

2.125 

4.4.90.52.99 247 660 10.000,00 

TOTAL     12.244,34 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de saldo de Superávit Financeiro, 

compensado pelo recurso FNAS - 660, denunciado 

no Balanço Patrimonial, resultante da diferença 

positiva entre Ativo Financeiro e Passivo Financeiro, 

como previsto no § 2º, artigo 43, da Lei 4.320/64, na 

forma do artigo estabelecida. 

 

Superávit Financeiro de 2024 -Fonte de R$       223.944,34 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Recurso – 660 - FNAS 

Rec. Utilizado pelo presente Decreto 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2459/2025 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2433/2025 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2413/2025 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2396/2025 

R$         12.244,34 

R$         36.000,00 

R$         85.000,00 

R$           2.700,00 

R$         88.000,00 

Saldo para ocorrer novas suplementações R$                  0,00 

    

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

985/21, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA ( Lei nº 

1099/2024), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1089/24) e Plano Plurianual, 

como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 

da LC. nº 101/00, a previsão de recursos 

orçamentários e a decorrente despesa com o 

presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se

  

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de novembro 

de 2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2024 

    

Conta 

Vinculada: 

018 - 

FNAS 

  

    
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 
224.715,53 

Empenhos a 

Liquidar 771,19 

  

 

Empenhos a Pagar   

  

 

Resto a liquidar   

  

 

Resto a Pagar   

  

 

Consignações   

Total Ativo 224.715,53 
Total Passivo 771,19 

Déficit   Superávit 223.944,34 

Total 224.715,53 Total 224.715,53 

 

PORTARIA Nº 541/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

 

CONCEDER, a Servidora ROSINETE DE FÁTIMA 

IVO, matrícula nº 1352-8, Professora, Licença 

Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 (três) 

meses, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de 

novembro de 2025, conforme Processo 

Administrativo nº 7098/2025. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de novembro 

de 2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 542/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, ao Servidor JOSÉ ELIAS DE 

MORAES, matrícula nº 1487-7, Professor, Licença 

Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 (três) 

meses, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

novembro de 2025, conforme Processo 

Administrativo nº 6920/2025. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de novembro 

de 2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 543/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora MÁRCIA OCCHIONE DA 

SILVA, matrícula nº 1378-1, Professora, Licença 

Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 (três) 

meses, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

novembro de 2025, conforme Processo 

Administrativo nº 6958/2025. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de novembro 

de 2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 544/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora ROSA HELENA PIZANO 

PURIFICATI, matrícula nº 1166-5, Servente, Licença 

Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 (três) 

meses, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de 

novembro de 2025, conforme Processo 

Administrativo nº 6945/2025. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de novembro 

de 2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 545/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas,  

 

Resolve: 

 

EXONERAR, a pedido o Servidor EDUARDO 

ZANIRATI FURTADO, do cargo efetivo de auxiliar 

administrativo, matrícula nº 25438-0, produzindo 
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seus efeitos a partir da presente data, conforme 

Processo Administrativo nº 7413/2025. 

 

Registre-se          Publique-se      e            Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de novembro 

de 2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 546/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, com base nos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da L.O.M., 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

para o Biênio 2025-2027, conforme relação de 

representatividade abaixo, de acordo com as Ata nº 

001/2025 e Leis Municipais nº 1030/2022 e nº 

1053/2023. 

 

PRESIDENTE 

Nome: Maxwel Fernandes Reis 

Representação: Área da deficiência física 

 

VICE-PRESIDENTE  

Nome: José das Graças Moreira 

Representação: Área da deficiência física 

 

1º SECRETÁRIO  

Nome: Ana Rita Viana Miato 

Representação: Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação 

 

2º SECRETÁRIO 

Nome: Filomena Silvia Nunes Figueira 

Representação: Área da deficiência intelectual– 

Entidade: Associação de Pais e Amigos de 

Excepcionais 

 

COMPOSIÇÃO DO CMDPD BIÊNIO 2025/2027 

 

Do Governo Municipal 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação 

Representantes: 

Titular: Ana Rita Viana Miato 

Suplente: Elisângela de Fátima Araújo Nogueira 

 

Secretaria Municipal de Educação  

Representantes: 

Titular: Élida Xênia de Oliveira Santos  

Suplente: Franciene Zeferino da Silva Rocha 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Representantes: 

Titular: Lauro Henrique Oliveira de Souza 

Suplente: Vitor Fabbri Rosa Martins 

 

Secretaria Municipal de Obras Urbanas e 

Saneamento 

Representantes: 

Titular: Leíza Aparecida da Alcântara Esteves 

Suplente: Erlânia de Fátima Bovi Pimentel 

 

Secretaria Municipal de Turismo  

Representantes: 

Titular: Shoraya Ridolfi Alonso  

Suplente: Douglas Oliveira Corrêa 

 

Da Sociedade Civil 

 

Da área da deficiência auditiva 

Representantes: 

Titular: Antônio Heleno de Souza Protazio 

Suplente: Leonel Vicente da Silva 
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Da área da deficiência visual 

Representantes: 

Titular: Thaliça Cruz de Souza 

Suplente: Welinton Geraldo Purificati  

 

Da área da deficiência física 

Representantes: 

Titular: Maxwel Fernandes Reis 

Suplente: José das Graças Moreira 

 

Da área da deficiência intelectual – Entidade: 

Associação de Pais e Amigos de Excepcionais 

Representantes: 

Titular: Filomena Silvia Nunes Figueira 

Suplente: Alexssandro Pimentel da Silveira 

 

Da área do Transtorno do Espectro do Autismo 

Representantes: 

Titular: Richard Pereira Ferreira 

Suplente: Thiago Soares Pires 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se         Publique-se        e           Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de novembro 

de 2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

LEI ALDIR BLANC 2 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL 

 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM 

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI 

Nº 14.399/2022) 

 

Classificação Projeto/proponente Resultado  

ARTESANATO E ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS (Ampla concorrência) 

1º Celio Nogueira da Cruz Selecionado 

2º Maria das Graças Abib Vargas Fernandes Selecionado 

3º Pedro Eduardo Machado Couto Selecionado 

4º Adamir Sofia Silva Ramos Classificado 

ARTESANATO E ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS (Ações afirmativas) 

1º Luana Aparecida Pimentel Cesconi Selecionado  

2º Victória Carolina Reis Alves Classificado 

 

Classificação Projeto/proponente Resultado  

DANÇAS FOLCLÓRICAS E DANÇA COMTEMPORÂNEA 

1º Expedito Hasquem Barreto Selecionado 

2º Sidnei de Oliveira Gonçalves Classificado 

 

Classificação Projeto/proponente Resultado  

PROJETO CULTURA POPULAR 

1º Sidnei de Oliveira Gonçalves Selecionado 

2º Davila Capita Rodolfi de Souza Selecionado 

3º Claudiane Cecilia Corrêia de Araújo Classificado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

Classificação Projeto/proponente Resultado  

VALORIZAÇÃO DA MÚSICA DA TERRA (Ampla concorrência) 

1º Lira Santa Cecília de Varre-Sai Selecionado 

2º Thomás Copado Fabricante Selecionado 

3º João Pedro da Silva Barreto Selecionado 

4º Fabriciana da Silva Fernandes Classificado 

VALORIZAÇÃO DA MÚSICA DA TERRA (Ações afirmativas) 

1º Antonio Carlos Lima Rosa Selecionado  

2º Glaudsiton Baptista Couto Classificado 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Sem expediente nesta data. 

 

 ATOS DO EXECUTIVO 
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